
M 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

n4 737 

de 3 ae Abril de 1.968 

"L4 nova redajto ao item IyI, da Lei 
Municipal 11.2 559, de 30-1-63".— 

C Povo do 	de.anta 	a,ueal, 

por seus r,epresentantes decretou e eu, em seu. nome sanciono a ue—

inte leis 

Lrt. 12 — ç Item III, da Lei 'j:unicipel n2 559 

de e0-1-63, passa a ter a ea;uinte redaçaot " 

III — Tôdes os funcienáriee municipais, inclu—

sive operãríos, tern.  EICC8$0 a tOdae as diversZes realizadas no 

:7stádic 	"el. Erasmo ;;abral", mediante pacamento de 50% 

(cincoent por cento), do preço do ingresso". 

Lrt. 22 — 	ae dicosiçtes em ()entrá— 

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.' 

Landç, portanto, a ttdos a quem o oonhecimen—

te e execuçrto desta lei imrtencer, que a cum—

pram o façam cumprir, tão inteiramente coras / 

nela se centem.— 

etiietre—se e publitie—se. 

Prefeitura Municipal de ,:,unta 	do -a¡ucaí, 14 de 	o de 

1.967.- 

. ixlètte Telles _treira 

Prefeito 

• anna 	re 

yécnic r .:dministração 
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